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Projeto de ampliação do Hospital Maternidade
Vicente Rêgo Filho - Município de Riacho da  Cruz /RN
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BRENNA M. OLIVEIRA QUEIROGA DE MORAIS 69720-6
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FACHADA 1
Hospital Maternidade Vicente Rêgo Filho - Riacho da Cruz /RN
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LEGENDA:

ÁREA DESTINADA A REFORMA
(OUTRA ETAPA)

    1/75

FACHADA 2
Hospital Maternidade Vicente Rêgo Filho - Riacho da Cruz /RN
Escala

    1/75

FACHADA 4
Hospital Maternidade Vicente Rêgo Filho - Riacho da Cruz /RN
Escala

    1/75

FACHADA 3
Hospital Maternidade Vicente Rêgo Filho - Riacho da Cruz /RN
Escala

ÁREA DESTINADA A AMPLIAÇÃO
(ETAPA FUTURA)


